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MENSAGEM N° 9.185, DE 07 DE MARÇO DE 2024

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROPOSIÇÃO Nº 12/2024

EMENTA:DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DADÍVIDA ATIVA E AS HIPÓTESES, TERMOS E
CONDIÇÕES PARA A SUA TRANSAÇÃO, NOSTERMOS DO §2 DO ART. 24 DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31DE MARÇO DE 2006.

PARECER

 

DO PREAMBULO

 

01. Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, nos termos regimentais, projeto de
lei ordinária cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

02.            Na Justificativa, em anexo aos autos do processo legislativo, o Chefe do Executivo estadual
discorre, abordando os fundamentos pertinentes à tramitação da proposição, nos termos adiante
transcritos:

 

(...)
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O Projeto de Lei estabelece os requisitos e as condições para que o Estado, por meio de sua
Procuradoria-Geral, e os respectivos devedores ou partes adversas, possam realizar transações,
criando mecanismos indutores de autocomposição, aprimorando a cobrança do crédito inscrito na
dívida ativa estadual, espelhando os mecanismos legais existentes para a cobrança do crédito
tributário federal, modelo que vem sendo adotado por outros Estados da Federação.

Busca-se suprir a ausência de regulamentação, no âmbito estadual, do disposto no Art. 171 da Lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Nele são reproduzidos diversos dispositivos da legislação federal, em especial da Lei n° 13.988, de
14 de abril de 2020, e suas recentes alterações, bem como de dispositivos de recentes leis estaduais
que adaptaram o modelo federal a realidade tributária estadual, citando-se, por exemplo, a Lei n°
17.843, de 07 de novembro de 2023, do Estado de São Paulo, que aperfeiçoou o modelo de
transação da dívida ativa então previsto na sua legislação.

Com isso, busca-se aproveitar a expertise desenvolvida com sucesso pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, bem como por outras Procuradorias Estaduais, aproximando a
Procuradoria-Geral do Estado do Ceará dos contribuintes, facilitando a conformidade fiscal dos
devedores e incrementando os índices de arrecadação dos débitos inscritos na dívida ativa,
viabilizando o exercício de sua competência prevista no § 2° do Art. 24 da Lei Complementar n°
58, de 31 de março de 2006, acrescido pela Lei Complementar n° 304, de 08 de maio de 2023.

Em síntese, o Projeto de Lei dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica e sobre a
cobrança da dívida ativa, revogando os Arts. 5° e 6° da Lei n° 17.162/2019, para que toda a
disciplina legal da transação fique consolidada numa lei especifica.

Pretende-se incorporar, no ordenamento jurídico estadual, as condições mais favoráveis aos
contribuintes, tais como prazo de parcelamento e percentual de descontos, que passaram a ser
previstas na Lei Federal n° 13.988/2020, com a redação da Lei Federal n° 14.375, de 21 de junho de
2022, alterações estas que já vem sendo adotadas pelas legislações estaduais mais recentes que
tratam da transação.

Os parcelamentos decorrentes da transação poderão ser feitos em até 120 (cento evinte) meses. Para
os débitos classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, os descontos nas multas,
juros e demais acréscimos legais poderão ser concedidos até o limite de 65% (sessenta e cinco por
cento) do valor total do débito transacionado. Caso a transação envolva pessoa natural,
microempresa ou empresa de pequeno porte, os parcelamentos poderão ser feitos em até 145 (cento
e quarenta e cinco) meses, ficando os descontos limitados a 70% (setenta por cento) do valor total
do débito transacionado.

Frise-se que o Convênio ICMS n° 210, de 08 de Dezembro de 2023, aprovadopelo Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, autorizou o Estado do Ceará a instituir transação
resolutiva de litígios relativos à cobrança de créditos tributários decorrentes do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, nos termos que especifica.

A ausência de legislação viabilizando a autocomposição em litígios de naturezafiscal, impede uma
maior efetividade da recuperação de créditos inscritos em dívida ativa do Estado, além de resultar
em excessiva litigiosidade relacionada a controvérsias tributárias, com elevados custos, perda de
eficiência e prejuízos para a Administração Tributária estadual.

Como já foi possível verificar pelos resultados divulgados por outros entes federativos, a transação
na cobrança da dívida ativa estadual tem efetivo potencial de redução do estoque desses créditos,
com especial impacto sobre aqueles considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação,
considerando-se as situações específicas dos débitos e dos devedores, em especial a sua capacidade
de pagamento.
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Objetiva-se ainda a redução da litigiosidade no contencioso tributário, afastando-se do modelo
meramente arrecadatório, passando-se a buscar uma aproximação com os contribuintes e devedores
da Fazenda Pública, mediante adoção de um viaautocompositiva, consensual e dialógica.

A proposição legislativa revela-se como instrumento de resolução, por meio adequado, de litígios
tributários, mediante concessões mútuas, permitindo que a Procuradoria-Geral do Estado concentre
seus esforços noutras causas, litígios e cobranças, promovendo o incremento na arrecadação, a
prevenção e a redução de litigiosidade, além de obter ganhos de celeridade, eficiência e
economicidade.

Ressalta-se que diversos Estados, como São Paulo, já editaram suas normas regulamentando a
transação e tornando o procedimento mais eficiência no alcance de seus resultados. Ao lado dessas
leis, há a Lei Federal n.° 13.988, de 14 de abril de 2020, que já prevê transação da dívida ativa no
âmbito federal.

O objetivo deste Projeto de Lei é, então, seguindo caminho nas legislações citadas, dispor sobre a
transação na cobrança da dívida ativa do Estado e de suas autarquias e fundações, incorporando ao
procedimento, já previsto em nossa legislação, regras para torna-lo mais seguro para os operadores
e eficiente.

 

(...)

 

03.     Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

04.       . .É o relatório Opina-se

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

I - DO PROCESSO LEGISLATIVO E DO PROJETO DE LEI

 

05.     O processo legislativo compreende, nos termos do art. 58, inc. III da Constituição do Estado do
Ceará, a elaboração de leis ordinárias.

06.       Por intermédio do manuseio da presente propositura, o Governador do Estado, ora proponente,
inicia, portanto, um processo legislativo com o fim de que o Plenário dessa Casa de Leis, exercendo a sua
função legislativa, aprove lei ordinária, destinada a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Chefe do Poder executivo, tudo nas tenazes dos arts. 200, inc. II, alínea “b”
e 209, inc. II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de
4 de dezembro de 2022).

07.     Apercebe-se, assim, que o projeto de lei ordinária, , é meio hábil a dar seguimento a medidain casu
indicada. 

 

II - DA COMPETÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA
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08.         No que concerne a , os Estados organizam-se e regem-se pelascompetência legislativa
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

         

09.       Dessume-se, do enunciado da Lei Maior, que a União, os Estados e o Distrito Federal possuem 
 para legislar sobre direito tributário, financeiro e econômico (CF/88, art. 24, inc.competência concorrente

I) –e, consoante proposto, o desiderato da propositura é justamente implementar política a fim de
aprimorar a cobrança do crédito tributário estadual.

 

10.     Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre
o assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

 

 

III - DA INICIATIVA DAS LEIS

 

11.       Noutro turno, no que concerne a , a Constituição Federal previu matérias cujainiciativa legislativa
provocação reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo. A Constituição Estadual, por simetria,
reproduziu esse regramento, de modo que a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo
inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida
ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

12.            A proposta de lei em análise, uma vez que , permeia a estrutura organizacional do Estado
 , ,definindo competências a Procuradoria-Geral, bem como ao Procurador-Geral tratando-se

também, , coincide com as disposições contidas na Cartade disposições referentes a créditos tributários
Magna do Estado do Ceará, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a para proporcompetência privativa
projeto de lei relativo a tais temas –CE/89, art. 60, inc. II e § 2º.

13.     Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre os assuntos
em relevo, no exercício de sua competência privativa, para deflagrar o processo legislativo, no presente
caso – sendo, por conseguinte, em decorrência dos apontamentos constantes dos tópicos I, II e III supra,

.formalmente constitucional

 

IV – DAS COSIDERAÇÕES FINAIS / CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

 

14.       É estreme de dúvidas que as disposições ventiladas no projeto em tela decorrem dos princípios e
diretrizes referentes os créditos tributários.
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15.             Impera consignar, nesse sentido, que, o referido projeto efetiva disposição infraconstitucional,
porquanto implementa o comando normativo do art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), que consente com edição de lei que faculte, nas condições que estabeleça,
aos sujeitos ativos e passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas,
importe em determinação de litígio e consequente extinção de crédito tributário.

16.       Frise-se, outrossim, por oportuno, que por intermédio das medidas pretendidas, aperfeiçoa-se a
conformidade fiscal dos devedores, bem como incrementa-se os índices de arrecadação dos débitos
inscritos na divida ativa.

17.       Apercebe-se, ademais, que a proposição encontra fundamento na Lei Estadual nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,administração estadual
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição
(v. art. 3º, § 1º).

 

18.       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetosindirizo generale di governo,
de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

19.             Nessa toada, resta demonstrado, em decorrência das considerações supra ventiladas, a 
 da presente proposição, eis que em consonância com os dispositivos supraconstitucionalidade material

relacionados.

 

CONCLUSÃO

 

20.             As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os
interesses do Estado em prol da sociedade, notadamente em torno da melhor arrecadação de valores
advindos de créditos tributários.

 

21.       Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do
ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo
pelo qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):NÃO

Regime de Urgência: SIM: 20/03/2024.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 12/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.185, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA E AS
HIPÓTESES, TERMOS E CONDIÇÕES PARA A SUA
TRANSAÇÃO, NOS TERMOS DO §2 DO ART. 24 DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31DE MARÇO DE 2006.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM nº 12/2024, oriundo da Mensagem nº 9.185, proposta pelo Poder Executivo,
que dispõe sobre a cobrança da dívida ativa e as hipóteses, termos e condições para a sua transação, nos
termos do §2 do art. 24 da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “O objetivo deste Projeto de Lei é, então, seguindo
caminho nas legislações citadas, dispor sobre a transação na cobrança da dívida ativa do Estado e de
suas autarquias e fundações, incorporando ao procedimento, já previsto em nossa legislação, regras
para torná-lo mais seguro para os operadores e eficiente.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88 Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;

 

Referida mensagem, conforme retromencionado, dispõe sobre a cobrança da dívida ativa e as hipóteses,
termos e condições para a sua transação, nos termos do §2 do art. 24 da Lei Complementar n.º 58, de 31
de março de 2006.

Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre direito tributário, financeiro e econômico, detendo a União competência para
expedir normas gerais, e os Estados, por sua vez, normas suplementares, consoante dispõe o art. 24,
inciso II, da CF/88. Vejamos:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

No tocante ao tema, o projeto mencionado propõe a regulamentação específica sob o âmbito da legislação
infraconstitucional, atendendo ao previsto no artigo 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional). Este artigo autoriza a criação de uma lei que permita, nas condições que
definir, que as partes envolvidas na obrigação tributária - tanto sujeitos ativos quanto passivos - possam
celebrar um acordo de transação. Esse acordo deve ser baseado em concessões recíprocas, visando a
resolução de controvérsias e a consequente quitação do crédito tributário.  

Por fim, a propositura aborda matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se
tratar de tema referente ao art. 60, §2º, da Constituição Estadual.

Portanto, tendo em vista que a , oriunda da Mensagem nº 9.185, proposta peloMENSAGEM Nº 12/2024
Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais,
apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Data da criação:  21/03/2024 16:21:01  Data da assinatura:  21/03/2024 16:24:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 20/03/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00011/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  22/03/2024 09:25:49  Data da assinatura:  22/03/2024 09:29:37

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00011/2024
22/03/2024

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP, COFT

  Autor:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  22/03/2024 09:43:43  Data da assinatura:  22/03/2024 09:48:59

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
22/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 20/03/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

34 de 60



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 12/2024

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  24/03/2024 11:49:21  Data da assinatura:  24/03/2024 11:53:32

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
24/03/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 12/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.185, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA E AS
HIPÓTESES, TERMOS E CONDIÇÕES PARA A SUA
TRANSAÇÃO, NOS TERMOS DO §2 DO ART. 24 DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31DE MARÇO DE 2006.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM nº 12/2024, oriundo da Mensagem nº 9.185, proposta pelo Poder Executivo,
que dispõe sobre a cobrança da dívida ativa e as hipóteses, termos e condições para a sua transação, nos
termos do §2 do art. 24 da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “O objetivo deste Projeto de Lei é, então, seguindo
caminho nas legislações citadas, dispor sobre a transação na cobrança da dívida ativa do Estado e de
suas autarquias e fundações, incorporando ao procedimento, já previsto em nossa legislação, regras
para torná-lo mais seguro para os operadores e eficiente.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
março de 2024, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator,
que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas comissões conjuntas, passo a emitir
parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referido projeto de lei visa introduzir um mecanismo de transação para resolver litígios relativos à
cobrança de créditos de natureza tributária ou não inscritos na dívida ativa. Este mecanismo, inspirado em
modelos federais e de outros estados, como São Paulo, busca facilitar a regularização de débitos por meio
de condições mais favoráveis aos devedores, como parcelamentos estendidos e descontos em multas e
juros. O objetivo é aprimorar a eficiência na recuperação de créditos fiscais, reduzir a litigiosidade e os
custos associados a disputas tributárias, e promover uma gestão fiscal mais justa e eficaz. Ao permitir
negociações que consideram a capacidade de pagamento dos devedores, o projeto almeja incrementar a
arrecadação estadual e melhorar a relação entre a administração tributária e os contribuintes.

Diante do exposto, convencido da importância da , oriunda da Mensagem nºMENSAGEM Nº 12/2024
9.185, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  a sua regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação.

É o parecer.

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP, COFT (EMENDA)

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  26/03/2024 09:06:47  Data da assinatura:  26/03/2024 09:28:57

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
26/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emendas: SIM. Emenda Supressiva n.º 01/2024.

Regime de Urgência: SIM: 20/03/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   A EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2024 - AUTORIA DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/04/2024 21:06:36  Data da assinatura:  02/04/2024 09:13:23

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
02/04/2024

PROPOSIÇÃO: EMENDA SUPRESSIVA À MENSAGEM Nº 12/2024 (oriunda da
mensagem nº 9.185, de autoria do Poder Executivo)

EMENTA: SUPRIME O § 2º DO ART. 15 DO PROJETO DE LEI Nº 12/2024,
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 9.185, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

 

I- RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na Reunião Extraordinária Conjunta das COMISSÕES
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO e DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO à Emenda Supressiva Nº 01/2024, de autoria do deputado Romeu Aldigueri, que
suprimi o § 2º DO ART. 15 do Projeto de Lei nº 12/2024, oriundo da Mensagem Nº 9.185..

“Art. 1º Fica suprimido o § 2º DO ART. 15 DO PROJETO DE LEI Nº 12/2024.”

Na justificativa apresentada pelo deputado proponente, ele afirma que a presente Emenda objetiva
promover os aprimoramentos necessários ao Projeto de Lei Nº 12/2024, de autoria do Poder Executivo
que DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA E AS HIPÓTESES, TERMOS E
CONDIÇÕES PARA A SUA TRANSAÇÃO, NOS TERMOS DO §2 DO ART. 24 DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006.

 

II-VOTO DO RELATOR

Diante da relevância do tema abordado e tendo em vista que a Emenda apresentada pelo deputado Romeu
Aldigueri, busca apenas promover os aprimoramentos necessários ao Projeto em epígrafe, motivo pelo
qual apresentamos PARECER FAVORÁVEL, a Emenda Supressiva Nº 01/2024 ao Projeto de Lei Nº
12/2024 (oriundo da Mensagem nº 9.185).
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NAS COMISSÕES CONJUNTAS - CTASP, COFT

  Autor:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  02/04/2024 11:57:30  Data da assinatura:  02/04/2024 12:02:31

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/04/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 20/03/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/04/2024 14:10:04  Data da assinatura:  02/04/2024 14:14:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/04/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Supressiva 01/2024

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   NA CCJR À EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2024 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/04/2024 09:17:47  Data da assinatura:  04/04/2024 09:25:19

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
04/04/2024

PROPOSIÇÃO: EMENDA SUPRESSIVA  Nº 01/2024 À MENSAGEM Nº 12/2024
(oriunda da mensagem nº 9.185, de autoria do Poder Executivo)

EMENTA: SUPRIME O § 2º DO ART. 15 DO PROJETO DE LEI Nº 12/2024,
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 9.185, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

 

I- RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na Reunião Extraordinária da COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, à Emenda Supressiva Nº 01/2024, de autoria do deputado
Romeu Aldigueri, que suprimi o § 2º DO ART. 15 do Projeto de Lei nº 12/2024, oriundo da Mensagem
Nº 9.185.

 

II-VOTO DO RELATOR

Tendo em vista que a Emenda apresentada pelo deputado Romeu Aldigueri, busca apenas promover os
aprimoramentos necessários e, entendendo a mesma encontra-se em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais, motivos pelos quais apresentamos PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  04/04/2024 11:04:14  Data da assinatura:  04/04/2024 11:08:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/04/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

2ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data20/03/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  08/04/2024 09:22:57  Data da assinatura:  09/04/2024 09:19:06

MESA DIRETORA

DESPACHO
09/04/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE MARÇO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

47 de 60



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUINZE

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA DÍVIDA
ATIVA E AS HIPÓTESES, OS TERMOS E AS
CONDIÇÕES PARA A SUA TRANSAÇÃO, NOS
TERMOS DO § 2.° DO ART. 24 DA LEI
COMPLEMENTAR N.° 58, DE 31 DE MARÇO DE
2006.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

CAPÍTULO 1
DA TRANSAÇÃO

Art. 1.° Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que o Estado do
Ceará, as suas autarquias, fundações e outros entes estaduais e os devedores ou as partes
adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda
Pública, de natureza tributária ou não tributária, inscritos na dívida ativa, ajuizados ou não.

§ 1.° Compete privativamente à Procuradoria-Geral do Estado, nos tennos do § 2.°
do art. 24 da Lei Complementar n.° 58, de 31 de março de 2006, em juízo de oportunidade e
conveniência, celebrar transação em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre
que, motivadamente, entender que a medida atende ao interesse público.

§ 2.° Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre
outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da
moralidade, da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as infonnações
protegidas por sigilo, o princípio da publicidade.

§ 3~0 A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras
ações, pela divulgação, em meio eletrônico, de todos os termos de transação celebrados por
contribuintes pessoas jurídicas com informações que viabilizem o atendimento do princípio da
isonomia, resguardadas as legalmente protegidas por sigilo, especialmente pelo:

1 — extrato de todos os termos de transação tributária, indicando, individualmente:
a) o devedor;
b) o valor originário;
c) o prazo de pagamento deferido;
d) o objeto do crédito em cobrança;
e) a descrição sumária das garantias concedidas;
~ os processos judiciais que sejam alcançados pelo ato;
II — valor global originário e liquidado dos débitos que sejam objeto de transação

tributária;
III — valor total recuperado em decorrência da realização de transações tributárias.
§ 4.° A transação terá por objeto obrigação tributária ou não tributária de pagar,

aplicando-se:

Autógrafo de Lei número quinze
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a,

e
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

i — à dívida ativa inscrita pela Procuradoria-Geral do Estado e aos tributos cuja
cobrança e representação lhe incumbam, nos termos da Lei Complementar n.° 58 de 31 de
março de 2006, independentemente da fase de cobrança, inclusive aquela oriunda de
autarquias e de fundações estaduais e outros entes estaduais, independentemente do
ajuizamento da respectiva execução fiscal;

II — às execuções fiscais e às ações antiexacionais, principais ou incidentais, que
questionem a obrigação a ser transacionada, parcial ou integralmente.

§ 5•o A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do
art. 171 da Lei federal n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

§ 6.° Aplicam-se à transação de créditos de natureza não tributária de que trata
esta Lei, de fonna subsidiária, no que couber e não lhe for incompatível, as disposições dos
arts. 840 a 850 da Lei Federal n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro).

§ 7•0 A transação não constitui direito subjetivo do contribuinte, e o deferimento
do seu pedido depende da verificação pela Procuradoria-Geral do Estado do cumprimento das
exigências da regulamentação específica, devidamente publicada antes da adesão, decisões
em casos semelhantes e beneficios a serem atingidos pela Fazenda do Estado do Ceará,
considerando-se os princípios constantes do § 2.° deste artigo.

Art. 2.° Para os fms desta Lei, a transação poderá ser realizada nas seguintes
modalidades:

1 — transação por adesão, nas hipóteses em que o devedor ou a parte adversa aderir
aos termos e às condições estabelecidos em edital publicado pela Procuradoria-Geral do
Estado;

II — transação por proposta individual ou conjunta de iniciativa do devedor ou da
Procuradoria-Geral do Estado.

Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação, pelo devedor, de
todas as condições fixadas e será divulgada na imprensa oficial e no sítio da Procuradoria-
Geral do Estado na internet, mediante edital que especifique, de maneira objetiva, as hipóteses
fáticas e jurídicas nas quais ela é admissível, abertas à adesão de todos os devedores e das
partes adversas que nelas se enquadrem e que satisfaçam às condições previstas nesta Lei, no
seu regulamento e no edital.

Art. 3.° O devedor interessado em celebrar a transação deverá indicar
expressamente os meios de extinção dos débitos nela contemplados e assumir, no mínimo, os
compromissos de:

1 — não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de
falsear ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa
econômica;

II — não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a
origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a
identidade dos beneficiários de seus atos, cm prejuízo da Fazenda Pública Estadual;

III — não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação à
Procuradoria-Geral do Estado, quando exigido em lei;

IV — desistir das imnpugnações ou dos recursos administrativos que tenham por
objeto os créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundem as referidas impugnações ou os recursos;

V — renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se
fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, e desistir dos recursos nela interpostos que
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tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção
do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do art.
487 da Lei Federal n.° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);

VI — peticionar nos processos judiciais que tenham por objeto as dívidas
envolvidas na transação, inclusive em fase recursal, para noticiar a celebração do ajuste,
informando expressamente que arcará com o pagamento da verba honorária devida a seus
patronos e com as custas incidentes sobre a cobrança.

§ 1.° A proposta de transação deferida importa em aceitação plena e irretratável de
todas as condições estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação, de modo a constituir
confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos
arts. 389 a 395 da Lei Federal n.° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 2.° Adicionalmente às obrigações constantes do caput deste artigo, poderão ser
previstas obrigações adicionais no termo ou no edital, em razão das especificidades dos
débitos ou da situação das ações judiciais em que eles são discutidos.

Art. 4.° Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para
todos os fins, o disposto nos incisos Te VI do art. 151 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional).

Art. 5.° Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando
integralmente cumpridas as condições previstas no respectivo tenno.

Art. 6.° Os valores depositados em juízo ou penhorados para garantia de crédito
objeto de ações judiciais, referentes aos débitos incluídos na transação, devem ser ofertados
no termo de acordo para que sejam abatidos do valor líquido do débito.

§ 1.° Considera-se valor líquido dos débitos o valor a ser transacionado depois da
aplicação de eventuais reduções.

§ 1° O devedor deverá aquiescer com a conversão em renda dos depósitos ou
bloqueios judiciais até o limite do valor líquido do crédito, devendo o saldo devedor ser
liquidado na forma definida no termo de transação.

§ 3.° Na transação tributária, somente serão objeto de levantamento pelo devedor
valores que sejam superiores àquele definido como valor líquido dos créditos objeto de
transação.

§ 4~0 O levantamento de valores ocorrerá apenas caso não existam outros créditos
para com a Fazenda do Estado.

§ 5.° Não se aplica o disposto nos §~ 3.° e 4.° deste artigo na hipótese de restar
demonstrado que, caso não sejam levantados os valores pelo devedor, haverá inequívoca
inviabilidade da atividade empresarial.

Art. 7.° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se microempresa ou empresa de
pequeno porte a pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos limites fixados nos incisos 1 e II
do art. 3.° da Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, não sendo
aplicáveis os demais critérios para opção pelo regime especial por ela estabelecido.

Art. 8.° A celebração de transação não autoriza a restituição ou a compensação de
importâncias pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos anteriormente pactuados.

Art. 9.° E vedada a transação que:
1 — envolva débitos não inscritos em dívida ativa;
II — tenha por objeto a redução de multa penal e seus encargos, exceto aqueles que

ainda estejam em discussão judicial sem o trânsito em julgado;
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III — incida sobre débitos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação — ICMS de empresa optante
pelo Simples Nacional, ressalvada autorização legal ou do seu Comitê Gestor;

IV — conceda desconto nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais para
o devedor em inadimplência sistemática do pagamento do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação -

ICMS, observado o disposto no inciso VI do art. 13 desta Lei;
V — envolva débito integralmente garantido por depósito, seguro-garantia ou

fiança bancária, quando a ação antiexacional ou os embargos à execução tenham transitado
em julgado favoravelmente à Fazenda do Estado;

VI — envolva o adicional do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação — ICMS destinado ao Fundo
Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza — Fecop.

§ 1.° E vedada a acumulação das reduções decorrentes das modalidades de
transação a que se refere o art. 2.° desta Lei com quaisquer outras asseguradas na legislação
em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação.

§ 2.° Nas propostas de transação que envolvam redução do valor do crédito, os
honorários devidos em razão de dívida ativa ajuizada e o encargo legal pela inscrição e
cobrança da dívida inscrita terão como base de cálculo o valor resultante da transação.

§ 3.° Não se aplica o disposto no inciso IV deste artigo ao devedor em processo de
recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência.

Art. 10. Implica a rescisão da transação:
1 — o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos

assumidos;
II — a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do

devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado
anteriormente à sua celebração;

III — a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica
transigente;

lv — a prática de conduta criminosa na sua formação;
V — a ocorrência de dolo, fraude, simulação ou erro essencial quanto à pessoa ou

quanto ao objeto do conflito;
VI — a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no

respectivo termo de transação;
VII — qualquer questionamento judicial sobre a matéria transacionada e sobre a

própria transação;
VIII — a não observância de quaisquer disposições desta Lei, do termo ou do

edital.
§ 1.0 O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de

rescisão da transação e poderá impugnar o ato no prazo de 30 (trinta) dias, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

§ 2.° Quando sanável, é admitida a regularização do vício que cnsejaria a rescisão
durante o prazo concedido para a impugnação, preservada a transação em todos os seus
termos.
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§ 3.° A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e
a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras
consequências previstas no termo ou edital.

§ 4.° Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (dois)
anos, contado da data da rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a
débitos distintos.

Art. 11. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela
abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais.

§ 1.° O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para
fins da suspensão convencional do processo de que trata o inciso II do art. 313 da Lei Federal
n.° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos,
nos termos do art. 5.° desta Lei, ou eventual rescisão.

§ 2.° A celebração da transação não implica novação dos créditos por ela
abrangidos.

Art. 12. Compete ao Procurador-Geral do Estado assinar o termo de transação
decorrente de proposta individual a que se refere o art. 2.°, inciso II, desta Lei, sendo-lhe
facultada a delegação.

Parágrafo único. A delegação de que trata o caput deste artigo poderá ser
subdelegada, prever valores de alçada para seu exercício ou exigir a aprovação de múltiplas
autoridades.

Art. 13. Ato do Procurador-Geral do Estado disciplinará:
1 — os procedimentos necessários à aplicação do disposto nesta Lei, inclusive

quanto à rescisão da transação;
II — a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à

apresentação, dispensa ou não exigência de garantia e à manutenção das garantias já
existentes;

III — as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por adesão,
autorizado o não conhecimento de eventuais propostas de transação individual;

IV — o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que
deverão ser apresentados;

V — os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas; os
parâmetros para a aceitação da transação na modalidade individual e a concessão de
descontos, entre eles o insucesso dos meios ordinários e convencionais de cobrança e a
vinculação dos benefícios a critérios preferencialmente objetivos, que incluam ainda a idade
da dívida inscrita; a capacidade contributiva do devedor; os custos da cobrança judicial; a
condição econômica do contribuinte; os atributos dos créditos inscritos e o histórico de
recuperação;

VI — a definição de inadimplência sistemática referida no inciso IV do art. 9.°
desta Lei.

§ 1.0 O Procurador-Geral do Estado disciplinará a fonna de cancelamento de
débitos em transação que estejam em litígio com causa anteriormente decidida
desfavoravelmente à Fazenda Pública Estadual, nos termos da lei processual, especialmente
dos arts. 1.035 e 1.038 do Código de Processo Civil, do art. 24 da Lei Federal n.° 9.868, de 10
de novembro de 1999, e do art. 103-A da Constituição Federal.
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§ 1° O rol contido neste artigo não é taxativo, podendo o regulamento dispor
sobre outros aspectos da legislação, para fms de esclarecimento e melhor compreensão do
texto e das finalidades desta Lei.

CAPÍTULO II
DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DO ESTADO, DAS SUAS

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E DE OUTROS ENTES ESTADUAIS

Art. 14. A transação na cobrança da dívida ativa do Estado, das suas autarquias,
ftndações e de outros entes estaduais poderá ser proposta pela Procuradoria-Geral do Estado,
de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor.

Art. 15. A transação poderá contemplar, isolada ou cumulativamente:
1— a concessão de descontos nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais,

relativos a créditos a serem transacionados que sejam classificados como irrecuperáveis ou de
difícil recuperação, conforme critérios estabelecidos em ato do Procurador-Geral do Estado,
nos termos do inciso V do art. 13 desta Lei;

II — o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o
diferimento, o parcelamento e a moratória;

III — o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições;
§ 1.0 E vedada a acumulação das reduções eventualmente oferecidas na transação

com quaisquer outras anteriormente aplicadas aos débitos em cobrança.
§ 2.° A transação não poderá:
1 — reduzir o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor

originário, excluídos os acréscimos de que trata o inciso 1 deste artigo;
II — implicar redução superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total

dos créditos a serem transacionados, ressalvado o disposto no § 3.° deste artigo;
III — conceder prazo de quitação dos créditos superior a 120 (Cento e vinte) meses,

ressalvado o disposto nos §~ 3.° e 4.° deste artigo.
§ 3~0 Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microemnpresa ou

empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o inciso II do § 2.° deste artigo será
de até 70% (setenta por cento), com prazo máximo de quitação de até 145 (cento e quarenta e
cinco) meses.

§ 4~0 Incluem-se como créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, para os
fins do disposto no inciso 1 do capta deste artigo, aqueles devidos por empresas em processo
de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência, hipótese em
que o desconto, independentemente do porte da empresa, será de até 70% (setenta por cento).

§ 5.° No que se refere o § 4.° deste artigo:
1 — o contribuinte poderá migrar os saldos de parcelamentos e de transações

anteriormente celebrados perante a Procuradoria-Geral do Estado, inclusive eventuais saldos
que sejam objeto de parcelamentos correntes, desde que em situação regular perante o
devedor, sem quaisquer custos adicionais ou exigência de antecipações/garantias ao
contribuinte;

II — será observado o prazo máximo de quitação de até 145 (cento e quarenta e
cinco) meses.

§ 6.° Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia
previstas em lei, inclusive garantia real, fiança bancária, seguro-garantia, cessão fiduciária de
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direitos creditórios e alienação fiduciária de bens móveis ou imóveis ou de direitos, bem como
créditos líquidos e certos do contribuinte ou terceiros em desfavor do Estado reconhecidos em
decisão transitada em julgado.

§ 70 As disposições deste artigo não se aplicam à Transação por Adesão no
Contencioso Tributário de Relevante e Disseminada Controvérsia Jurídica e à Transação por
Adesão no Contencioso de Pequeno Valor, previstas, respectivamente, nos Capítulos III e IV
desta Lei.

CAPÍTULO III
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE

RELEVANTE E DISSEMINADA CONTROVÉRSIA JURÍDICA

Art. 16. O Estado do Ceará, suas autarquias, fundações e outros entes estaduais,
representados pela Procuradoria-Geral do Estado, poderão propor transação, por adesão, aos
devedores com litígios tributários decorrentes de relevante e disseminada controvérsia
jurídica.

§ 1.0 A proposta de transação e a eventual adesão por parte do sujeito passivo não
poderão ser invocadas como fundamento jurídico por qualquer das partes e serão
compreendidas, exclusivamente, como medida vantajosa diante das concessões recíprocas.

§ 2.° A proposta de transação deverá, preferencialmente, versar sobre controvérsia
restrita a segmento econômico ou produtivo, a grupo ou universo de contribuintes ou a
responsáveis delimitados, vedada, em qualquer hipótese, a alteração de regime jurídico
tributário.

§ 3.° Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que trate de
questões tributárias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

Art. 17. O edital de Transação por Adesão no Contencioso Tributário de
Relevante e Disseminada Controvérsia Jurídica conterá as exigências a serem cumpridas, as
reduções ou concessões oferecidas, bem como os prazos e as formas de pagamento admitidas.

§ 1.° Além das exigências previstas no parágrafo único do art. 2.° desta Lei, o
edital a que se refere o caput deste artigo:

1— poderá limitar os créditos contemplados pela transação, considerando-se:
a) a etapa em que se encontre o respectivo processo judicial tributário;
b) os períodos de competência a que se refiram;
II — poderá estabelecer a necessidade de conformação do contribuinte ou do

responsável ao entendimento da administração tributária acerca de fatos geradores futuros ou
não consumados.

§ 2.° As reduções e concessões de que trata a alínea “a” do inciso 1 do § 1.0 deste
artigo são limitadas ao desconto de 65% (sessenta e cinco por cento) do crédito, com prazo
máximo de quitação de 120 (cento e vinte) meses.

§ 3,0 Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou
empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o § 2.° deste artigo será de até 70%
(setenta por cento), com ampliação do prazo máximo de quitação para até 145 (cento e
quarenta e cinco) meses.

Art. 18. A transação somente será celebrada se constatada a existência, na data de
publicação do edital, de inscrição em dívida ativa, de ação judicial, de embargos à execução
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fiscal ou de exceção de pré-executividade pendente de julgamento definitivo, relativamente à
tese objeto da transação.

Parágrafo único. A transação será rescindida quando contrariar decisão judicial
definitiva prolatada antes da sua celebração.

Art. 19. Atendidas as condições estabelecidas no edital, o sujeito passivo da
obrigação tributária poderá solicitar sua adesão à transação, observado o procedimento
estabelecido no ato de que trata o art. 13 desta Lei.

§ 1.0 A solicitação de adesão deverá abranger todos os litígios relacionados à tese
objeto da transação existentes na data do pedido, ainda que não defmitivamente julgados.

§ 2.° O sujeito passivo que aderir à transação deverá requerer a homologação
judicial do acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do art. 515 da Lei Federal n.°
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 3.° Será indeferida a solicitação de adesão que não importar extinção do litígio
judicial, ressalvadas as hipóteses em que ficar demonstrada a inequívoca cindibilidade do
objeto.

Art. 20. São vedadas:
1 — a celebração de nova transação relativa ao mesmo crédito tributário;
II — a proposta de transação com efeito prospectivo que resulte, direta ou

indiretamente, em regime especial, diferenciado ou individual de tributação.

CAPÍTULO IV
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO DE PEQUENO VALOR

Art. 21. Considera-se de pequeno valor o contencioso cujo montante não supere o
limite de alçada fixado para ajuizamento do respectivo executivo fiscal, nos termos do art. 2.°
da Lei n.° 16.381, de 25 de outubro de 2017, com a redação da Lei n.° 18.439, de 27 dejulho
de 2023.

Art. 22. A transação relativa a crédito de pequeno valor poderá ser realizada para
débitos inscritos em dívida ativa há mais de 2 (dois) anos na data de publicação do edital.

Art. 23. A transação de que trata este Capítulo poderá contemplar, isolada ou
cumulativamente:

1— a concessão de descontos nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais,
observado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor total do crédito;

II — o oferecimento de prazos e fonuas de pagamento especiais, incluídos o
diferimento e a moratória, obedecido o prazo máximo de quitação de 60 (sessenta) meses;

III — o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições.
Art. 24. A proposta de transação poderá ser condicionada à homologação judicial

do acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do art. 515 da Lei Federal n.° 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. A Procuradoria-Geral do Estado editará atos complementares para o fiel
cumprimento do disposto nesta Lei.
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Art. 26. Os agentes públicos que participarem do processo de composição do
conflito, judicial ou extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de transação nos termos
desta Lei, somente poderão ser responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de
controle interno e externo, quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem indevida
para si ou para outrem.

Art. 27. O Procurador-Geral do Estado poderá requerer a desistência de
execuções fiscais ajuizadas em valor superior ao do que trata o art. 2.° da Lei n.° 16.381, de 25
de outubro de 2017, não implicando o cancelamento da cobrança judicial em extinção dos
créditos públicos correspondentes.

§ 1.0 A cobrança pela via judicial será mantida se a execução estiver embargada,
garantida por qualquer meio, se o crédito estiver com a exigibilidade suspensa ou mediante
juízo de conveniência e oportunidade do Procurador-Geral do Estado.

§ 2.0 Os créditos tributários e não tributários mencionados no capu! deste artigo
serão objeto de cobrança administrativa, respeitados os respectivos prazos prescricionais.

Art. 28. A Procuradoria-Geral do Estado poderá, na cobrança da dívida ativa,
contar com o apoio operacional de instituição fmanceira pública, mediante contratação na
forma da legislação, ou a celebração de convênio ou acordo de cooperação com outros órgãos
ou entidades.

Art. 29. Ficam revogados os arts. 5.° e 6.° da Lei n.° 17.162, de 27 de dezembro
de 2019.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 20 de março de 2024.

($~ \;x~1~è~~ (~2y~ ‘.~ ., DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

-r~ SJ—.~ DEP. FE~ANDO SANTANA

l.° VICE-PRESIDENTEDEP.DAVIDDURAND

2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO

DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.706, de 22 de março de 2024.
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA E AS HIPÓTESES, OS TERMOS E AS CONDIÇÕES
PARA A SUA TRANSAÇÃO, NOS TERMOS DO § 2.º DO ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 31 DE
MARÇO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DA TRANSAÇÃO
Art. 1.º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que o Estado do Ceará, as suas autarquias, fundações e outros entes estaduais e os

devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não
tributária, inscritos na dívida ativa, ajuizados ou não.

§ 1.º Compete privativamente à Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do § 2.º do art. 24 da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006,
em juízo de oportunidade e conveniência, celebrar transação em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que
a medida atende ao interesse público.

§ 2.º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da
transparência, da moralidade, da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas por sigilo, o princípio da publicidade.

§ 3.º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, pela divulgação, em meio eletrônico, de todos os termos de
transação celebrados por contribuintes pessoas jurídicas com informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as legalmente
protegidas por sigilo, especialmente pelo:

I – extrato de todos os termos de transação tributária, indicando, individualmente:
a) o devedor;
b) o valor originário;
c) o prazo de pagamento deferido;
d) o objeto do crédito em cobrança;
e) a descrição sumária das garantias concedidas;
f) os processos judiciais que sejam alcançados pelo ato;
II – valor global originário e liquidado dos débitos que sejam objeto de transação tributária;
III – valor total recuperado em decorrência da realização de transações tributárias.
§ 4.º A transação terá por objeto obrigação tributária ou não tributária de pagar, aplicando-se:
I – à dívida ativa inscrita pela Procuradoria-Geral do Estado e aos tributos cuja cobrança e representação lhe incumbam, nos termos da Lei

Complementar n.º 58 de 31 de março de 2006, independentemente da fase de cobrança, inclusive aquela oriunda de autarquias e de fundações estaduais e
outros entes estaduais, independentemente do ajuizamento da respectiva execução fiscal;
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II – às execuções fiscais e às ações antiexacionais, principais ou incidentais, que questionem a obrigação a ser transacionada, parcial ou integralmente.
§ 5.º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 171 da Lei federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código

Tributário Nacional).
§ 6.º Aplicam-se à transação de créditos de natureza não tributária de que trata esta Lei, de forma subsidiária, no que couber e não lhe for incompatível,

as disposições dos arts. 840 a 850 da Lei Federal n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro).
§ 7.º A transação não constitui direito subjetivo do contribuinte, e o deferimento do seu pedido depende da verificação pela Procuradoria-Geral do

Estado do cumprimento das exigências da regulamentação específica, devidamente publicada antes da adesão, decisões em casos semelhantes e benefícios
a serem atingidos pela Fazenda do Estado do Ceará, considerando-se os princípios constantes do § 2.º deste artigo.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, a transação poderá ser realizada nas seguintes modalidades:
I – transação por adesão, nas hipóteses em que o devedor ou a parte adversa aderir aos termos e às condições estabelecidos em edital publicado pela

Procuradoria-Geral do Estado;
II – transação por proposta individual ou conjunta de iniciativa do devedor ou da Procuradoria-Geral do Estado.
Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação, pelo devedor, de todas as condições fixadas e será divulgada na imprensa oficial e

no sítio da Procuradoria-Geral do Estado na internet, mediante edital que especifique, de maneira objetiva, as hipóteses fáticas e jurídicas nas quais ela é
admissível, abertas à adesão de todos os devedores e das partes adversas que nelas se enquadrem e que satisfaçam às condições previstas nesta Lei, no seu
regulamento e no edital.

Art. 3.º O devedor interessado em celebrar a transação deverá indicar expressamente os meios de extinção dos débitos nela contemplados e assumir,
no mínimo, os compromissos de:

I – não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a
livre iniciativa econômica;

II – não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Estadual;

III – não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação à Procuradoria-Geral do Estado, quando exigido em lei;
IV – desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer

alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações ou os recursos;
V – renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, e desistir dos recursos

nela interpostos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de
mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do art. 487 da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);

VI – peticionar nos processos judiciais que tenham por objeto as dívidas envolvidas na transação, inclusive em fase recursal, para noticiar a celebração
do ajuste, informando expressamente que arcará com o pagamento da verba honorária devida a seus patronos e com as custas incidentes sobre a cobrança.

§ 1.º A proposta de transação deferida importa em aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação,
de modo a constituir confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 389 a 395 da Lei Federal n.º 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 2.º Adicionalmente às obrigações constantes do caput deste artigo, poderão ser previstas obrigações adicionais no termo ou no edital, em razão
das especificidades dos débitos ou da situação das ações judiciais em que eles são discutidos.

Art. 4.º Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto nos incisos I e VI do art. 151 da Lei n.º
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

Art. 5.º Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando integralmente cumpridas as condições previstas no respectivo termo.
Art. 6.º Os valores depositados em juízo ou penhorados para garantia de crédito objeto de ações judiciais, referentes aos débitos incluídos na transação,

devem ser ofertados no termo de acordo para que sejam abatidos do valor líquido do débito.
§ 1.º Considera-se valor líquido dos débitos o valor a ser transacionado depois da aplicação de eventuais reduções.
§ 2.º O devedor deverá aquiescer com a conversão em renda dos depósitos ou bloqueios judiciais até o limite do valor líquido do crédito, devendo

o saldo devedor ser liquidado na forma definida no termo de transação.
§ 3.º Na transação tributária, somente serão objeto de levantamento pelo devedor valores que sejam superiores àquele definido como valor líquido

dos créditos objeto de transação.
§ 4.º O levantamento de valores ocorrerá apenas caso não existam outros créditos para com a Fazenda do Estado.
§ 5.º Não se aplica o disposto nos §§ 3.º e 4.º deste artigo na hipótese de restar demonstrado que, caso não sejam levantados os valores pelo devedor,

haverá inequívoca inviabilidade da atividade empresarial.
Art. 7.º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se microempresa ou empresa de pequeno porte a pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos

limites fixados nos incisos I e II do art. 3.º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, não sendo aplicáveis os demais critérios para
opção pelo regime especial por ela estabelecido.

Art. 8.º A celebração de transação não autoriza a restituição ou a compensação de importâncias pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos
anteriormente pactuados.

Art. 9.º É vedada a transação que:
I – envolva débitos não inscritos em dívida ativa;
II – tenha por objeto a redução de multa penal e seus encargos, exceto aqueles que ainda estejam em discussão judicial sem o trânsito em julgado;
III – incida sobre débitos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação

– ICMS de empresa optante pelo Simples Nacional, ressalvada autorização legal ou do seu Comitê Gestor;
IV – conceda desconto nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais para o devedor em inadimplência sistemática do pagamento do Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação - ICMS, observado o disposto no inciso VI do
art. 13 desta Lei;

V – envolva débito integralmente garantido por depósito, seguro-garantia ou fiança bancária, quando a ação antiexacional ou os embargos à execução
tenham transitado em julgado favoravelmente à Fazenda do Estado;

VI – envolva o adicional do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação –
ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza – Fecop.

§ 1.º É vedada a acumulação das reduções decorrentes das modalidades de transação a que se refere o art. 2.º desta Lei com quaisquer outras
asseguradas na legislação em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação.

§ 2.º Nas propostas de transação que envolvam redução do valor do crédito, os honorários devidos em razão de dívida ativa ajuizada e o encargo
legal pela inscrição e cobrança da dívida inscrita terão como base de cálculo o valor resultante da transação.

§ 3.º Não se aplica o disposto no inciso IV deste artigo ao devedor em processo de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial
ou falência.

Art. 10. Implica a rescisão da transação:
I – o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos;
II – a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda

que realizado anteriormente à sua celebração;
III – a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;
IV – a prática de conduta criminosa na sua formação;
V – a ocorrência de dolo, fraude, simulação ou erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito;
VI – a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de transação;
VII – qualquer questionamento judicial sobre a matéria transacionada e sobre a própria transação;
VIII – a não observância de quaisquer disposições desta Lei, do termo ou do edital.
§ 1.º O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação e poderá impugnar o ato no prazo de 30 (trinta)

dias, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
§ 2.º Quando sanável, é admitida a regularização do vício que ensejaria a rescisão durante o prazo concedido para a impugnação, preservada a

transação em todos os seus termos.
§ 3.º A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores já pagos,

sem prejuízo de outras consequências previstas no termo ou edital.
§ 4.º Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da rescisão, a formalização de nova transação,

ainda que relativa a débitos distintos.
Art. 11. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais.
§ 1.º O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins da suspensão convencional do processo de que trata o inciso II
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do art. 313 da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos, nos termos do art. 5.º desta Lei, ou
eventual rescisão.

§ 2.º A celebração da transação não implica novação dos créditos por ela abrangidos.
Art. 12. Compete ao Procurador-Geral do Estado assinar o termo de transação decorrente de proposta individual a que se refere o art. 2.º, inciso II,

desta Lei, sendo-lhe facultada a delegação.
Parágrafo único. A delegação de que trata o caput deste artigo poderá ser subdelegada, prever valores de alçada para seu exercício ou exigir a

aprovação de múltiplas autoridades.
Art. 13. Ato do Procurador-Geral do Estado disciplinará:
I – os procedimentos necessários à aplicação do disposto nesta Lei, inclusive quanto à rescisão da transação;
II – a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à apresentação, dispensa ou não exigência de garantia e à manutenção das

garantias já existentes;
III – as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por adesão, autorizado o não conhecimento de eventuais propostas de transação

individual;
IV – o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que deverão ser apresentados;
V – os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas; os parâmetros para a aceitação da transação na modalidade individual e a

concessão de descontos, entre eles o insucesso dos meios ordinários e convencionais de cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios preferencialmente
objetivos, que incluam ainda a idade da dívida inscrita; a capacidade contributiva do devedor; os custos da cobrança judicial; a condição econômica do
contribuinte; os atributos dos créditos inscritos e o histórico de recuperação;

VI – a definição de inadimplência sistemática referida no inciso IV do art. 9.º desta Lei.
§ 1.º O Procurador-Geral do Estado disciplinará a forma de cancelamento de débitos em transação que estejam em litígio com causa anteriormente

decidida desfavoravelmente à Fazenda Pública Estadual, nos termos da lei processual, especialmente dos arts. 1.035 e 1.038 do Código de Processo Civil,
do art. 24 da Lei Federal n.º 9.868, de 10 de novembro de 1999, e do art. 103-A da Constituição Federal.

§ 2.º O rol contido neste artigo não é taxativo, podendo o regulamento dispor sobre outros aspectos da legislação, para fins de esclarecimento e
melhor compreensão do texto e das finalidades desta Lei.

CAPÍTULO II
DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DO ESTADO, DAS SUAS AUTARQUIAS,

FUNDAÇÕES E DE OUTROS ENTES ESTADUAIS
Art. 14. A transação na cobrança da dívida ativa do Estado, das suas autarquias, fundações e de outros entes estaduais poderá ser proposta pela

Procuradoria-Geral do Estado, de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor.
Art. 15. A transação poderá contemplar, isolada ou cumulativamente:
I – a concessão de descontos nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais, relativos a créditos a serem transacionados que sejam classificados

como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, conforme critérios estabelecidos em ato do Procurador-Geral do Estado, nos termos do inciso V do art. 13
desta Lei;

II – o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento, o parcelamento e a moratória;
III – o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições;
§ 1.º É vedada a acumulação das reduções eventualmente oferecidas na transação com quaisquer outras anteriormente aplicadas aos débitos em cobrança.
§ 2.º A transação não poderá:
I – reduzir o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor originário, excluídos os acréscimos de que trata o inciso I deste artigo;
II – implicar redução superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos créditos a serem transacionados, ressalvado o disposto no § 3.º

deste artigo;
III – conceder prazo de quitação dos créditos superior a 120 (cento e vinte) meses, ressalvado o disposto nos §§ 3.º e 4.º deste artigo.
§ 3.º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o inciso II

do § 2.º deste artigo será de até 70% (setenta por cento), com prazo máximo de quitação de até 145 (cento e quarenta e cinco) meses.
§ 4.º Incluem-se como créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, aqueles devidos

por empresas em processo de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência, hipótese em que o desconto, independentemente
do porte da empresa, será de até 70% (setenta por cento).

§ 5.º No que se refere o § 4.° deste artigo:
I – o contribuinte poderá migrar os saldos de parcelamentos e de transações anteriormente celebrados perante a Procuradoria-Geral do Estado,

inclusive eventuais saldos que sejam objeto de parcelamentos correntes, desde que em situação regular perante o devedor, sem quaisquer custos adicionais
ou exigência de antecipações/garantias ao contribuinte;

II – será observado o prazo máximo de quitação de até 145 (cento e quarenta e cinco) meses.
§ 6.º Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas em lei, inclusive garantia real, fiança bancária, seguro-garantia,

cessão fiduciária de direitos creditórios e alienação fiduciária de bens móveis ou imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e certos do contribuinte
ou terceiros em desfavor do Estado reconhecidos em decisão transitada em julgado.

§ 7.º As disposições deste artigo não se aplicam à Transação por Adesão no Contencioso Tributário de Relevante e Disseminada Controvérsia Jurídica
e à Transação por Adesão no Contencioso de Pequeno Valor, previstas, respectivamente, nos Capítulos III e IV desta Lei.

CAPÍTULO III
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA CONTROVÉRSIA JURÍDICA
Art. 16. O Estado do Ceará, suas autarquias, fundações e outros entes estaduais, representados pela Procuradoria-Geral do Estado, poderão propor

transação, por adesão, aos devedores com litígios tributários decorrentes de relevante e disseminada controvérsia jurídica.
§ 1.º A proposta de transação e a eventual adesão por parte do sujeito passivo não poderão ser invocadas como fundamento jurídico por qualquer

das partes e serão compreendidas, exclusivamente, como medida vantajosa diante das concessões recíprocas.
§ 2.º A proposta de transação deverá, preferencialmente, versar sobre controvérsia restrita a segmento econômico ou produtivo, a grupo ou universo

de contribuintes ou a responsáveis delimitados, vedada, em qualquer hipótese, a alteração de regime jurídico tributário.
§ 3.º Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que trate de questões tributárias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.
Art. 17. O edital de Transação por Adesão no Contencioso Tributário de Relevante e Disseminada Controvérsia Jurídica conterá as exigências a

serem cumpridas, as reduções ou concessões oferecidas, bem como os prazos e as formas de pagamento admitidas.
§ 1.º Além das exigências previstas no parágrafo único do art. 2.º desta Lei, o edital a que se refere o caput deste artigo:
I – poderá limitar os créditos contemplados pela transação, considerando-se:
a) a etapa em que se encontre o respectivo processo judicial tributário;
b) os períodos de competência a que se refiram;
II – poderá estabelecer a necessidade de conformação do contribuinte ou do responsável ao entendimento da administração tributária acerca de fatos

geradores futuros ou não consumados.
§ 2.º As reduções e concessões de que trata a alínea “a” do inciso I do §1.° deste artigo são limitadas ao desconto de 65% (sessenta e cinco por cento)

do crédito, com prazo máximo de quitação de 120 (cento e vinte) meses.
§ 3.º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o § 2.º deste

artigo será de até 70% (setenta por cento), com ampliação do prazo máximo de quitação para até 145 (cento e quarenta e cinco) meses.
Art. 18. A transação somente será celebrada se constatada a existência, na data de publicação do edital, de inscrição em dívida ativa, de ação judicial,

de embargos à execução fiscal ou de exceção de pré-executividade pendente de julgamento definitivo, relativamente à tese objeto da transação.
Parágrafo único. A transação será rescindida quando contrariar decisão judicial definitiva prolatada antes da sua celebração.
Art. 19. Atendidas as condições estabelecidas no edital, o sujeito passivo da obrigação tributária poderá solicitar sua adesão à transação, observado

o procedimento estabelecido no ato de que trata o art. 13 desta Lei.
§ 1.º A solicitação de adesão deverá abranger todos os litígios relacionados à tese objeto da transação existentes na data do pedido, ainda que não

definitivamente julgados.
§ 2.º O sujeito passivo que aderir à transação deverá requerer a homologação judicial do acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do art. 515

da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 3.º Será indeferida a solicitação de adesão que não importar extinção do litígio judicial, ressalvadas as hipóteses em que ficar demonstrada a

inequívoca cindibilidade do objeto.
Art. 20. São vedadas:
I – a celebração de nova transação relativa ao mesmo crédito tributário;
II – a proposta de transação com efeito prospectivo que resulte, direta ou indiretamente, em regime especial, diferenciado ou individual de tributação.
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CAPÍTULO IV
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO DE PEQUENO VALOR

Art. 21. Considera-se de pequeno valor o contencioso cujo montante não supere o limite de alçada fixado para ajuizamento do respectivo executivo
fiscal, nos termos do art. 2.º da Lei n.º 16.381, de 25 de outubro de 2017, com a redação da Lei n.º 18.439, de 27 de julho de 2023.

Art. 22. A transação relativa a crédito de pequeno valor poderá ser realizada para débitos inscritos em dívida ativa há mais de 2 (dois) anos na data
de publicação do edital.

Art. 23. A transação de que trata este Capítulo poderá contemplar, isolada ou cumulativamente:
I – a concessão de descontos nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais, observado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do

valor total do crédito;
II – o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória, obedecido o prazo máximo de quitação de

60 (sessenta) meses;
III – o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições.
Art. 24. A proposta de transação poderá ser condicionada à homologação judicial do acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do art. 515 da

Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. A Procuradoria-Geral do Estado editará atos complementares para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 26. Os agentes públicos que participarem do processo de composição do conflito, judicial ou extrajudicialmente, com o objetivo de celebração

de transação nos termos desta Lei, somente poderão ser responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem
com dolo ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem.

Art. 27. O Procurador-Geral do Estado poderá requerer a desistência de execuções fiscais ajuizadas em valor superior ao do que trata o art. 2.º da Lei
n.º 16.381, de 25 de outubro de 2017, não implicando o cancelamento da cobrança judicial em extinção dos créditos públicos correspondentes.

§ 1.º A cobrança pela via judicial será mantida se a execução estiver embargada, garantida por qualquer meio, se o crédito estiver com a exigibilidade
suspensa ou mediante juízo de conveniência e oportunidade do Procurador-Geral do Estado.

§ 2.º Os créditos tributários e não tributários mencionados no caput deste artigo serão objeto de cobrança administrativa, respeitados os respectivos
prazos prescricionais.

Art. 28. A Procuradoria-Geral do Estado poderá, na cobrança da dívida ativa, contar com o apoio operacional de instituição financeira pública,
mediante contratação na forma da legislação, ou a celebração de convênio ou acordo de cooperação com outros órgãos ou entidades.

Art. 29. Ficam revogados os arts. 5.º e 6.º da Lei n.º 17.162, de 27 de dezembro de 2019.
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de março de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.707, de 22 de março de 2024.

ALTERA A LEI Nº18.348, DE 20 DE ABRIL DE 2023.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o art. 1.º da Lei n.º 18.348, de 20 de abril de 2023, passando à seguinte redação:
“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado ao ceder o uso ou doar à Companhia Energética do Ceará – ENEL uma porção menor do imóvel público
que se encontra sob a responsabilidade da Fundação Universidade Estadual do Ceará – Funece, localizado na Avenida Silas Munguba, 1700, Itaperi,
Ceará, na matrícula n.º 49.942, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 6.ª Zona da Comarca de Fortaleza, estando registrado no SGBI sob
o código 6270, com área de 4.330,105m2, descrita conforme a planta e o memorial descritivo constante do Anexo Único desta Lei”. (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de março de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.708, de 22 de março de 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento da Fundação de Teleducação do Estado do Ceará – FUNTELC, no

valor total de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2.º Os valores destinados a atender às despesas previstas nesta Lei decorrem do superávit financeiro do exercício anterior, de recursos não

vinculados de impostos (Tesouro), na forma do art. 43, § 1.°, inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3.º O valor, a ação e o programa constantes nesta Lei ficam incorporados ao Plano Plurianual 2024 – 2027, em conformidade com o disposto

no art. 7.º da Lei n.º 18.662, de 27 de dezembro de 2023.
Art. 4.º Fica o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a realizar ajustes orçamentários por decreto, observado o disposto no caput do art. 7.°

da Lei n.° 18.664, de 28 de dezembro de 2023 – Lei Orçamentária Anual 2024.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de março de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO
ANEXO ÚNICO DO CRÉDITO ESPECIAL Nº18.708 DE 22 DE MARÇO DE 2024

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 3.500.000,00
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS

ÓRGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR

30200001 - FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ 3.500.000,00

30200001 - FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ 3.500.000,00

24.722.134 - TELEDIFUSÃO EDUCATIVA, CULTURAL E INFORMATIVA.
12367 - Serviço Televisivo em Transmissão ao Vivo - Campeonato Esportivo Cearense de Futebol 3.500.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 3.500.000,00

TOTAL DO ANEXO - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS 3.500.000,00

*** *** ***
DECRETO Nº35.918, de 22 de março de 2024.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 201.354.472,25 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual,
combinado com os incisos I e III do § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 18.664, de 28 de dezembro
de 2023 – LOA 2024, do art. 43 da Lei Estadual nº 18.430, de 21 de julho de 2023 – LDO 2024. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – AL, entre projetos e atividades, para manutenção dos serviços administrativos. CONSIDERANDO a
necessidade de realocar dotações orçamentárias do TRIBUNAL DE JUSTIÇA – TJ, entre projetos e atividades, para o desenvolvimento e capacitação de
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